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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.   DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Aquisição DE UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO TIPO 

FURGONETA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UNID QUT UNITÁRIO TOTAL 

 
1 

VEÍCULO AMBULÂNCIA 
TIPO A- SIMPLES REMOÇÃO 
TIPO 
FURGONETA. 

 
UND 

 
1 

 
 
 R$ 241.316,00 

 

 
R$ 241.316,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxx conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

Encontra-se pormenorizada especificamente no tópico 3 do Estudos Técnico Preliminar, apêndice 
deste Termo de Referência exigências que devem ser obrigatoriamente levadas em consideração além 
das determinações e obrigações seguir. 

4.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4.1.3. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo 
de Referência, Estudo Técnico Preliminar e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as 
normas constantes neste instrumento e no edital; 

4.1.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

4.1.5. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer 

natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, 
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inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

4.1.6. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou 
a terceiros na execução do objeto do certame; 

4.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do 
edital; 

4.1.8. O prazo de garantia do item deste objeto deverá ser de no mínimo 12 meses contra defeitos de 
fabricação, sem limite de quilometragem, a contar da data do recebimento do objeto. 

4.1.9 A entrega do veículo será in loco, na Secretaria Municipal de Saúde de Cristinápolis, situada à 
Rua Jornalista Omer Monte Alegre, nº 150, Bairro: Centro, Cristinápolis/SE (sede do Município), na 
data prevista neste Termo de Referência. 

4.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

4.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

4.2.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato. 

4.2.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, 
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas. 

4.2.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de entrega do bem é de 60 dias, a contar da data da ordem de compra emitida por 
servidor devidamente credenciado, mediante contrato administrativo devidamente assinado, sob 
pena de incorrer em penalidades legais. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias após ciência da autorização de fornecimento. Não 
havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no prazo estipulado, a 
Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de atraso nas entregas. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço definido no pedido e autorização de 

fornecimento, limitando-se a área do município de TELHA/SE. O horário de entrega será nos horários 
de expediente do órgão contratante, entre 08h e 16h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados 
inclusive municipais. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
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prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 
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Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal (conforme o caso) do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

 
8.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.22.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

 

8.22.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

 

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
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8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

 

8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

 

8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
U.O: 21011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.122.0007:1053 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, E VEICULOS 
PARA A SAÚDE 
44.905200- 15001002- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FR – 16010000  -  16310000 

 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 

 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
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atendimento das exigências contratuais. 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 
Liquidação 

 
10.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 

 

10.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

10.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

10.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
 

10.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

10.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

10.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
 

10.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
Prazo de pagamento 

10.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

10.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

 
10.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

10.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 

10.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

10.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementa. 

 

 

                                        TELHA/SE, 04 DE MARÇO DE 2024 
 

 
                               JULIANA RAMOS SOUZA 

                                  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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                                        ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

1. DO OBJETO 

 

O presente Estudo Técnico Prelimar tem por objeto a análise da viabilidade técnica e 

econômica para a aquisição de Ambulância tipo A – Simples Remoção, em atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Telha 

 

2. DAS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 

 

3 . NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

A presente aquisição tem por justificativa a necessidade de promover conforto aos 

pacientes do Município de Telha. A cidade fica localizada na Região do baixo São Francisco 

do  Estado de sergipe, há 98 km da capital Aracaju, com uma população estimada de 3271 

habitantes conforme Censo do IBGE. 2022. A frota da Secretária de Saúde conta apenas 

com 04 veiculos de paseio  e 03 ambulancias de simples remoção.No Município s ã o  

realizados apenas e x a m e s  l a b o r a t o r i a i s , os demais como:Raio X,ECG, 

ECO,USG, tomografia, ressonância entre outros são realizados na Capital ou na cidade 

Aracaju. A demanda vem aumentando nos últimos anos, Por conta disso é de suma 

importância a aquisição de mais uma ambulância para atendimento desses pacientes que 

necessitam de atendimento em outros municípios e até mesmo o seu deslocamento dentro 

da cidade para atendimento nas unidades de saúde do Município. Por conta da Pactuação 

Regional ter sido feita com empresas na cidade deAracaju, as liberações para atendimento 

na maioria das vezes são para a Capital e por conta disso ocorre de precisar atender um 

paciente   a ambulância estar em viagem, gerando assim um acumulo dos atendimentos e 

até  mesmo o deslocamento inadequado do paciente que  necessita de atendimento por falta 

de veículo. 

O Municipio recebeu recursos provenientes de emenda estadual, no valor de  R$ 

241.316,00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS E DEZESSEIS 

REAIS)para aquisição de ambulância tipo A – Simples Remoção. O valor foi repassado ao 

fundo em conta específica aberta pelo Município, tal procecedimento gerou o seguinte 

numero de processo: 27/005881/2022. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

a. Especificações dos Produtos/Materiais: 
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As especificações foram objeto de estudo por parte do setor de Convênios, como o 

município não realizou nenhuma contratação para aquisição de veículos iguais ou similares 

do objeto deste estudo, a especificação da ambulância deve ser mantida conforme 

cadastrada na proposta cadastrada no Programa do Fundo Nacional de Saúde. Nesse 

sentido as especificações são aquelas constantes no Anexo I. 

 

b. Vigência contratual: 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura . 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E 

SOLUÇÃO A CONTRATAR. 

 

O Município de Telha com o intuito de manter a prestação de serviços ao público e 

seguindo com a eficiência de nossos trabalhos, através da Secretaria Municipal de Saúde 

apresenta o seguinte estudo das possibilidades para atendimento a nossas necessidades 

quanto a transporte. 

1ª Solução: Análise da possibilidade de locação da ambulância para atendimento a nossas 

necessidades, a solução atende parcialmente a demanda, na medida que a locação nesse 

caso é algo viável a curto prazo, no caso em tela, é necessário que tenhamos o bem a fim 

de que seja usufruído permanentemente e por se tratar de recurso federal para aquisição 

fica vedado a locação. 

2ª Solução: Análise da possibilidade de aquisição da ambulância, através de procedimento 

licitatório, para atendimento a nossas necessidades, a solução atende à demanda, na 

medida que o bem adquirido passará a fazer parte de nosso patrimônio imobilizado, o que 

garante o uso do mesmo por um tempo significativo. 

Em busca às alternativas diversas existentes no mercado, e após analise de todas as 

possibilidades de aquisição para a melhoria ao atendimento da comunidade local, e 

levando em considerações as contratações similares feitas por outros órgãos, não foram 

identificado melhor solução para que atenda aos interesses e necessidades da 

Administração senão a Contratação de empresa especializada no fornecimento do veículo 

ambulância tipo A, por meio de procedimento competitivo pela modalidade Pregão 

eletrônico, considerando o item listado pela secretaria demandante, conforme as 

especificações técnicas pertinentes. 

O procedimento licitatório será realizado na modalidade pregão eletrônica, a fim de obter 

propostas e lances mais vantajosos. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução como um todo contempla a realização de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão eletrônico, para a aquisição de Ambulância tipo A – Simples Remoção, em 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

O processo será realizado através de julgamento por item, em atendimento ao regramento 

legal e ainda, por ser a melhor forma de atendimento às necessidades do município e a 

forma economicamente mais viável, tendo em vista que em um julgamento item a item a 

Licitação torna-se mais competitiva, o que alcança ainda mais a economicidade da 

contratação. 

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A estimativa das quantidades programadas para a atual contratação levou em 

consideração a necessidade da Secretária de Saúde e melhor atender os pacinetes que 

necessitam de atendimento do Hospital Regional São Vicente de Paulo e Unidade Básica de 

Saúde Francisco Gomes da Mota, conforme quantitativo contatente do Plano de Trabalho 

do Setor de Convênios, conforme anexo I. 

 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANT UND 

Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta: Veículo furgoneta 

original de fábrica, 0 km, adaptado para AMBULÂNCIA SIMPLES 

REMOÇÃO. A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída 

em aço ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no mínimo, 5,140 

mm; distância entre os eixos de, no mínimo, 3.200 mm; Altura Interna 

mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 

cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque de 

combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio com 

Sistema ABS nas quatro rodas; Air-Bag para os ocupantes da cabine. 

Direção assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os 

equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. 

Adaptação: Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu 

estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sistema 

Elétrico deve ser original do veículo, com montagem de bateria de no 

mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema 

elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos, quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores. As tomadas elétricas deverão manter uma distância 

mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A iluminação do 

compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, 

deverá ser feita por no mínimo 4 
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luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino ou 

injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar 

com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira 

da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 

180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra 

linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 

sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com frequência 

mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no 

que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, 

deformação e fotometria classe 1, para o Sinalizador Luminoso Frontal 

Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 

100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone 

com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB 

@13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no 

que se refere a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas 

com um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 

3 L. Sistema de rádio-comunicação em contato permanente com a central 

reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 

fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, c/ roscas 

padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização 

do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 

compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o sistema 

original do fabricante do chassi ou Homologado pela fábrica para ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 

compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante 

do chassi ou Homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado, 

com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 

5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica  deverá ser com mínimo de 

15.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no 

mínimo 1.900 mm de  comprimento, com a cabeceira voltada para frente; 

com pés dobráveis, sistema  escamoteável; provida de rodízios,3 cintos, 

de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, 

suporta peso mínimo de 100 Kg e acompanham colchonete. Deverão ser 

apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e  

Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 

meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD 

Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado. As paredes 

internas, piso e a divisória deverá ser em plástico reforçado com fibra de 

vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno autoextinguível, ambos 

com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do 

veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega mão no teto do salão de 

atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 

traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento 

através de 

parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 

02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para 

objetos, em um só lado da viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV 

(plástico resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica  ou 

similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
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espontânea das mesmas durante o deslocamento. A distribuição dos 

móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 

Dimensionar o Espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e 

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no 

atendimento às vítimas. Fornecer de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, 

composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 

traseiros, bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da 

Saúde. 

 

As estimativas dos preços serão obtidas pelo Setor de Compras, após confecção do Termo 

de Referência pelo Setor Demandante. 

Considerando que a precificação se encontra ainda na fase de planejamento, os custos 

estimados deverão ser aprovados pela autoridade superior, sob pena de haver arquivado o 

presente relatório de viabilidade. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A Contratação que aqui se estuda, não demandará contratações correlatas e/ou 

interdependentes. 

11. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO / JUSTIFICATIVA DA AUSENCIA DE PREVISÃO 

 

A futura contratação está devidamente alinhada com o Plano Plurianual do Município, 

ademais, o Município encontra-se em fase de elaboração do Plano de Contratações Anual 

para o exercício de 2024, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, a qual o Município 

ja  está utilizando. 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAL OU FINANCEIRO DISPONÍVEIS. 

 

Espera-se que a contratação promova a continuidade dos projetos desenvolvidos e 

ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde, em especial aqueles relacionados aos 

atendimentos presenciais. A contratação trará uma maior comodidade aos pacientes, 

conseguentemente o bem- estar de toda a população. 

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Não existe necessidade de adequações nos ambientes da Secretaria de Saúde, tendo em 

vista que o Município já possui dentre as suas unidades administrativas, setor com 

servidores capacitados para o recebimento, acomodação, controle e distribuição dos bens. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 
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TRATAMENTO 

Certo é que o planejamento e execução dos procedimentos licitatórios devem sempre 

serem motivados com vistas à redução do consumo, análise da produção, distribuição, uso 

e disposição, o que determinará a vantajosidade econômica da proposta, estimulando assim 

os fornecedores a proporcionarem ao mercado produtos e serviços sustentáveis e que, de 

certa forma, fomentem a inovação com o uso racional de produtos com menor impacto 

ambiental negativo. A futura aquisição deverá seguir os critérios de preservação do meio 

ambiente, com a aquisição de bicibletas com baixo índice de poluição e que sigam as 

legislações relacionadas, tanto a nível Nacional quanto Estadual e Municipal. 

 

15. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

RISCO            AÇÕES MITIGADORAS 

PLANEJAMENTO  

Instrução Processual Deficitária Disseminação e Uso das boas práticas de 

Seleção do Fornecedor 

PRODUÇÃO  

Pedidos de esclarecimentos/impugnações 

ao Edital que alterem o Instrumento 

Convocatório 

 

Ajuste e republicação do Edital 

  

Apresentação de Recurso 

Reabertura do certame, com 

aproveitamento de todos os atos não 

comprometidos 

Empresa recusar a assinar o contrato. Abertura de processo de sanção 

Não havendo previsão de Cadastro 

Reserva, instauração de novo 
procedimento para aquisição. 

Havendo Cadastro Reserva, convocação da 

licitante remanescente. 

EXECUÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO  

 

 

 

Descumprimento de cláusulas contratuais 

Fiscalização preventiva e ostensiva da 

entrega dos materiais 

Abertura de Processo de Sanção 

No caso de atraso superior ao aceitável 

conforme definição contratual, Rescisão. 

 

Pagamentos conforme resultado 

 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado 

escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, a Equipe de Planejamento, 
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considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das 

necessidades e interesses da Secretaria Municipal Saúde e o processo fundo a fundo 

firmado junto a Secretaria Estadual de Saúde. 

O presente estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento 

da contratação.  

 

Telha, 04 de março 2024. 

 

 

 

             JULIANA RAMOS SOUZA 

           SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
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